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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeíro de itapemírím

exercício de 1983

ASSUNTO:

PROJilTO DE LEI [\iQ 63; 03

INICIATIVA:

l/oroacJcr Snlimar BuQnn Potrícir)

HISTÓRICO:

Proibo construção da Fintcl no Porirnstro' Urb?

no e da nuoras prov/idonciaa.

Aos pit(

AUTUAÇÃO

dias do mês de jgosto do ano de

mil novecentos e oitenta e trSs ; autúo o .prosonto

supra-citado e mais documentos que se seguem

A

Período da Presidência: 19 83

Presidente:

..a 19 84

Vice-Presidente: Darci Socchin

r Secretário:

2° Secretário:

Amancio icixairo

Solimar Patrício
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

PROJESO DB lEI

,  ̂JROV^DO EM
pQP-

s»\* das

Art

proíbe cohssruçIo de moiebl

NO PERÍMETRO URBANO E dI

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
lie

Ifi - Pica proibida a cãastruçãc e fimcicnament® de M®-

teis m© primetro urbam© Ã® Mimieipi® de Cacliceir© de Itapeairim.
Art© 22 ~ Esta Lei entrara ea ¥ig®r ma data da sua publica

ção®

Arto 32 Revcgam—s© as disposiçes em c®ntrari©»

Sala das SessSes, 08 de ag©st© de 1983®
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UE ATRÍOIO

J ü S TIPIQATIVA

Segunda Mestre Auréli© Buarq.ue de Holanda, metei, d© inglês
e a aglutijiaçã© das palavras motcrisfs hotel® E mais; Hotel siouaíe^
d® à beira de estradas de grande circulação, dotado de apartamentes

©u q.uart©s para hsspedes, estaememaiaenta para aut©m®veis e, as vezes,
restaurante®

Neta-se, pela origem da palavra, q.ue sua finalidade e atender,

prineipalffiamte, a©s motoristas © Ve-se, entre taat®, q.ue essa finalida
de tem sid© deturpada, já q.ue as referidas casas tem-se transftriaaâ®

em acolhedoras de casais, em alta retatividade e suas construções ma®
têm ©aedecid» a disciplina apregoada na definiçã® de Mestre Auxeli®©

Motéis, c®nstruid©s no perímetra urbaa®, além de nã® atender

à suas finalidades, tomam-se atentatotios a meral e aes bons costu?-
aes©

Rogamos o apoio d®s demais pares a esta matéria#

Sala das Sessões, 08 de agosto de 1983®
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

mojmo DE lEi m 6b 783

proíbe gobstrüç|o de motel

• , , , , RO PERÍMETRO URBANO E dI

OUTRiiS, PROVIDÊNCIAS.

Art. Ifi - Pica proiisida a ocastrução e fumeionaiaent© de Ma

teis üQ prímetr® urLan© âa Municípi© de Gaclioeir© de Itapesirixa.

Art» 22 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica

ção»

Art. 32 " Revogam-se as disposiçes em contráriG»

Sala das Sessões, 0.8 de agosto de 1983.
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J U S T I P I Q A T I V A

Segundo Mestre Aurélio BuaroLue de Holanda, motel, d© inglês

e a aglutinação das palavi''as motoristas hotel® E maist Hotel situai

do à beira de estradas de grande circulação, dotado de apartamentos

ou q.uartos para hóspedes, estacãonsjriento para automóveis e, às vezes,
restaurante®

Nota-se, pela origem da palavra, q.ue sua finalidade é atender,
principalmente, aos motoristas. Ve-se, entretanto, q.ue essa finalida

de tem sido deturpada, já q.ue as referidas casas tem-se transformad® ■

em acolhedoras de casais, em alta rotatividade e suas construções não

tem obedecido a disciplina apregoada na definição de Mestre Aurélio.

Motéis, construidos no perímetro urbano, além de não atender

à suas finalidades, tornam-se atentatótios à moral e aos bons costu

mes,.

.  j- ̂  •
Rogamos o apoio dos demais pares a esta matéria»

Sala das Sessões, 08 de agosto de 1983.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

N°PROJETO DE
/

INICIATIVA: Uarsador Splimar Buane Patrício

RELATOR: "

68

Elimario Fabris

/83

re latór i o

A matéria é legal 0 constitucional

PARECER

Somos pela sua aprovação. Nada a opor,

Sala das Sessões, 15 de agosto de Naj.

10 BLS. C/100 FLS. - 09/80



ESTADO 00 ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE obras e seruiços públicos

PROJETO DE lei N"

INICIATIVA: Uers^dor—^ o .1 i. m a r—Pat ricin

RELATOR: " Tarcísio da Snuza

PARECER

Somos pela aprovaçao da matéria»

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1983,

7^

10 BLS. C/100 FLS. - 09/80



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PFin^ETn DE LEI NS 68/83,

- PROÍBE CONSTRUÇÃO DE MOTEL NO

RÍMETRO URBANO E D/í OUTRAS PROVAI
D1". N CIA S

/»

- 0 Prcsidonta da Cam;'ra Mun5.cipal

dG Cachcairc de Itepcmirimj Entnde

do Espirito Santo, usando cio suas'

atribuiçpoa Logaio; EaÇ'" scbnr quo

a Cornara docrotou a sonuinto Loi:

Arto J-S Fico proibido c crnotruoo!- o Fí-Mcxt nauorirn ro i":--

toic na í"joT'i::-;::trn urbnnr rir rl:jniç:ipir' líc Cooh-oi-

rn do Itr.por.iiriua

Art» dQ " Eato Loi ontrnrn lonii uiqrr no !n"i dn sua publicio

•oo o,G diapraiçron nni crritrcno ,

i"jo 1 " í.JoG SoGC 0 0, [!l) d.. 3-w i". l;-il"jrr 'dc IdCi,

dUAddd T/iUARES MATTA
n  ; "i ;;;! ; 11 T

C M/ C i bi e
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